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DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 989| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 18 de Junho de 2018. 

 

 

 

REPUBLICAÇÃO 
 

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 271/2018 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 18/06/2018  
Data Fim: 18/06/2018 
Nº de Diária:01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20. 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado:Voyage                 Placas: AZC 6735 
Objetivo da Viagem: Levar paciente para tratamento médico no ICL.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se.  

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos quinze e dias do mês de junho 

de dois mil e dezoito (15/06/2018). 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
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ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 272/2018 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Leonel Prado dos Santos  
Data Início: 19/06/2018  
Data Fim: 19/06/2018 
Nº de Diária:01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20. 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Londrina/PR 
Código do IBGE do Município de Destino: 41-13700. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Pacientes. 
Veículo Utilizado:Voyage                 Placas: AZC 6735 
Objetivo da Viagem: Levar paciente para tratamento médico no Oftalon.  
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se.  

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito e dias do mês de junho 

de dois mil e dezoito (18/06/2018). 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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    ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIA 273/2018 
  

Súmula: Concede diária a Servidor Público e dá outras 
providências. 

 
 

O Excelentíssimo Sr. Augusto Aparecido Cicatto, prefeito do município de Ariranha 
do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com fundamento nas Leis Municipais 
175/2004, 207/2006, 471/2014 e 472/2014, resolve que: 

  
Art. 1° - Fica concedida diária, conforme especificação elencada abaixo: 

  
Unidade Administrativa: Secretaria Municipal de Saúde. 
Nome do Servidor: Selvo de Araujo Carneiro 
Data Início: 18/06/2018  
Data Fim: 18/06/2018 
Nº de Diária: 01 (uma) sem pernoite. 
Valor Unitário: 40,20 
Valor Total: 40,20 
Município de Destino/UF: Maringá/PR 
Código do IBGE do Município de Destino:41-15200. 
Tipos Padrão de Objetivo: Transporte de Paciente 
Veículo Utilizado:Siena                  Placas: BAF 2379 
Objetivo da Viagem: Transportar paciente para tratamento médico na Fert Clinica. 
 

Art. 2º - Este ato entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
  
Publique-se. 

 
Paço Municipal Prefeito Roberto Miguel Guedert, aos dezoito dias do mês de junho 

de dois mil e dezoito (18/06/2018).  
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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DECRETO Nº 121/2018 
 
 

SÚMULA: Nomeia Servidor ao Cargo de Agente Político 
Secretario Municipal de Obras e Serviços Públicos e dá outras 
providências.                                                   

 
             
          O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, Senhor Augusto 
Aparecido Cicatto, no exercício de suas atribuições legais, em especial ao Artigo 110 da Lei 
Orgânica do Município. 
 

DECRETA: 
 
  
 Artigo 1º. - Nomeação do Servidor Eugenio Laurindo, brasileiro, casado, portador 
do RG 7.154.924-0/SSP/PR e CPF 023.299.179-02 ao cargo de Agente Político Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos desta Municipalidade. 
 
 Artigo 2º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as 
disposições em contrário. 
 
 Publique-se. 
 
         Edifício da Prefeitura Municipal de Ariranha do Ivaí-PR, aos dezoito dias do mês de 
maio de 2018. 
  
  
 

AUGUSTO APARECIDO CICATTO 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 122/2018 
 

Súmula: Dispõe sobre o horário de expediente nas 
repartições públicas municipais nos dias de jogos da seleção 
brasileira de futebol na Copa do Mundo de 2018 

 
CONSIDERANDO que a Copa do Mundo FIFA/2018 será realizada no período de 14 de junho 

a 15 de julho de 2018;  
CONSIDERANDO que de acordo com a tabela da FIFA, a Seleção Brasileira jogará na 

primeira fase nos dias 17, 22 e 27 de junho de 2018, e;  
CONSIDERANDO, ainda, a possibilidade da Seleção Brasileira jogar nas próximas etapas;  
 
O Prefeito Municipal de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais, resolve 
 

DECRETAR 
 
Art. 1º - Nos dias úteis que aconteçam os jogos da Seleção Brasileira de Futebol, da Copa do 

Mundo FIFA 2018, a jornada e os horários de atendimento ao público, no âmbito da Administração 
Pública Municipal, sem prejuízo da prestação dos serviços considerados essenciais e contínuos, dar-se-
ão da seguinte forma: 

I – Nos dias em que os jogos forem realizados no período da manhã, das 13h às 17h; 
II – Nos dias em que os jogos forem realizados no período da tarde, das 08h às 12h. 
 
Art. 2º - A presente decretação não inclui os serviços considerados essenciais e de utilidade 

pública.  
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, aos dezoito dias do mês de junho de 

dois mil e dezoito (18/06/2018). 
 
 
 

Augusto Aparecido Cicatto 
Prefeito 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 016/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2018 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARIRANHA 
DO IVAÍ E A(S) EMPRESA(S) ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, HORTIFRUTIGRANJEIROS, CARNES E 
LATICÍNIOS, DESTINADOS À MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 
DE ARIRANHA DO IVAÍ, PARA O PERÍODO DE 12 MESES, CONFORME SEGUE: 
 

  Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO 
IVAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 01.612.453/0001-31, com sede à Rua 
Miguel Verenka, 14, Centro, nesta cidade de Ariranha do Ivaí – Paraná, neste ato representada pelo Prefeito 
Municipal, Augusto Aparecido Cicatto, portador da Cédula de Identidade, RG nº 5.318.207-0 e inscrito no 
CPF/MF nº 017.083.559-60, residente e domiciliado nesta cidade de Ariranha do Ivaí-PR e, de outro lado, a(s) 
empresa(s):  
 
ROSVADOSKI E LEAL DE ARAUJO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
78.064.854/0001-29, com sede na Rua João Alves Ferreira, nº 28, na cidade de Ariranha do Ivaí/Pr, neste ato 
representada pelo Senhor José Rosvadoski, portador da Cédula de Identidade, RG nº 4.018.469-4 e inscrito 
no CPF/MF nº 531.634.949-00, residente e domiciliado na cidade de Ariranha do Ivaí/Pr, CEP 86.880-000, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

7 Cx Cereal integral – Enriquecido com 
vitaminas e minerais, sabor chocolate, 
colorido e aromatizado artificialmente, 
com glúten. Contendo farinha de milho 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
açúcar, farinha de aveia, farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, 
farinha de soja, leite em pó, arroz, óleo 
de palma, extrato de malte, sal, corante 
caramelo e aroma de chocolate. 

ATALAIA 250,00 R$ 7,85 R$ 1.962,50 

10 Pct Chocolate granulado.  Ingredientes: 
açúcar; gordura  Vegetal fracionada; 
cacau em pó; Leite em pó integral; soro 

PROPAL 50,00 R$ 8,63 R$ 431,50 
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de leite Em pó; emulsificante lacitina e 
Esteres de poliglicerol com Acido 
ricinoleico interesterificado E 
aromatizante. Embalagem de 500g, 
validade  de no mínimo 12 meses, c/ 
data de fabricação não superior a 30 
dias. 

12 Un Colorífico – Extrato de urucum 
misturado com fubá e óleo de soja, 
embalagem de 500g contendo 
identificação do produto, lote e validade. 

PROPAL 150,00 R$ 3,25 R$ 487,50 

18 Kg Feijão Carioca tipo I, natural, constituído 
de no mínimo 95% de grãos inteiros e 
correspondentes à variedade no 
tamanho e cor. Maduros, limpos e secos. 
Embalagem primária: embalado em 
pacote plástico atóxico, com peso 
líquido de 01kg devidamente impressas 
as informações exigidas por lei. Será 
permitido o limite de 2% de impurezas e 
materiais estranhos, obedecendo a 
Portaria 161 de 24/07/87 – M.A. Deve 
estar de acordo com a legislação vigente. 

POMBA BRANCA 500,00 R$ 3,45 R$ 1.725,00 

19 Kg Fermento de pão biológico - Fermento 
fresco para pães, embalagem de 100g 
com Registro no M.S. Data de 
empacotamento e prazo de validade 
mínimo de 3 meses 

ROYAL 50,00 R$ 7,90 R$ 395,00 

21 Kg Fubá de milho - Tipo mimoso, 100% 
milho. Oriundo da moagem do grão de 
milho, sadio e limpo, não devendo 
conter materiais terrosos, parasitas e 
detritos de animais e vegetais.Deve 
conter cor e sabor característicos, 
embalado em saco plástico atóxico, 
transparente, impressas as informações 
exigidas por lei vigente, identificando o 
número de registro no órgão 
competente, contendo peso líquido de 
1kg 

SINHÁ 250,00 R$ 1,96 R$ 490,00 
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22 Cx Gelatina – sabores - em embalagem de 
85g. de 
polietileno, opaco, atóxico, com data de 
fabricação, prazo de validade de 12 
meses e número de lotes aparentes com 
registro no MS. 
 

ATALAIA 180,00 R$ 4,69 R$ 844,20 

29 Un Óleo de Soja - Alimentício. Embalagem 
de 900ml.Produto refinado e de acordo 
com os padrões legais. Deverá conter 
Vitamina E, e ser acondicionado em 
embalagens plásticas de 900ml. 

COAMO 500,00 R$ 3,07 R$ 1.535,00 

38 Kg Batata Inglesa, Lisa, Com Polpa Intacta E 
Limpa, Com Coloração E  Tamanho 
Uniformes Típicos Da Variedade, Sem 
Brotos, Rachaduras Ou Cortes Na Casca, 
Manchas, Machucaduras, Bolores Ou 
Outros Defeitos Que Possam Alterar Sua 
Aparência E Qualidade. Livre Da Maior 
Parte Possível De Terra Aderente À Casca 
E De Resíduos De Fertilizantes. Isenta De 
Umidade Externa Anormal. De Colheita 
Recente. 

 500,00 R$ 2,19 R$ 1.095,00 

39 Kg BETERRABA – nova, lavada, de 1ª 
qualidade, tamanho médio, com casca 
sã, sem rupturas, não deve apresentar 
rachaduras ou cortes na casca. Estarem 
suficientemente desenvolvidas. Não 
estarem danificadas por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica. Livre de 
enfermidades. Isenta de partes pútridas. 
Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

 600,00 R$ 3,37 R$ 2.022,00 

41 Un CEBOLA DE CABEÇA – tamanho grande, 
nova, de 1ª qualidade, com casca, 
compacta e firme, sã, sem rupturas, sem 
lesões de origem física ou mecânica, 
isenta de partes pútridas, livre de 

 200,00 R$ 3,74 R$ 748,00 
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enfermidades. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

44 Kg CHUCHU – verde, novo, sem brotos, de 
1ª qualidade, de tamanho médio, não 
poderão estar murchos, com casca sã, 
sem rupturas, não deve apresentar 
rachaduras ou cortes na casca. Estarem 
suficientemente desenvolvidos. Não 
estarem danificados por qualquer lesão 
de origem física ou mecânica. Livre de 
enfermidades. Isento de partes pútridas. 
Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

 150,00 R$ 3,25 R$ 487,50 

45 Maço Chicória, fresca, de primeira, tamanho e 
coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvida, firme e intacta, isenta de 
enfermidades material terroso e 
umidade externa anormal, livre de 
resíduos de fertilizantes sujidades, 
parasitas e larvas, sem danos físicos e 
mecânicos, oriundos do manuseio e 
transporte, palito com três pés. 

 100,00 R$ 3,95 R$ 395,00 

46 Maço Couve Folha de 1ª qualidade - com 
folhas integras, livres de fungos; 
transportadas em sacos plásticos 
transparentes de primeiro uso. 

 200,00 R$ 2,75 R$ 550,00 

51 Un MELÃO – de 1ª qualidade, amarelo, 
casca sã, firme, sem rachaduras, sem 
danos físicos ou mecânicos. Devendo 
estar bem desenvolvidos e maduros, 
devendo apresentar 80 a 90% de 
maturação. Embalagem: em sacos 
plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

 200,00 R$ 5,65 R$ 1.130,00 

52 Un Melancia – redonda, de primeira  100,00 R$ 14,49 R$ 1.449,00 
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qualidade, livre de parasitas e larvas, 
tamanho e coloração uniformes, 
devendo ser bem desenvolvida e 
madura, com polpa firme e intacta, 
acondicionada em a granel, pesando no 
mínimo 10 kg cada unidade. 

53 Dz Ovos Frescos, Brancos, Classe A, Tipo 2, 
Tamanho Grande, Íntegros, Sem 
Manchas, Ou Sujidades, Cor, Odor Ou 
Sabor Normais. Produto Proveniente De 
Ave Galinácea Com Características 
Organolépticas Fisioquímicas, 
Microbiológicas E Rotulagem De Acordo 
Com Legislação Vigente, Devendo 
Atender Às Exigências Da Rispoa. 

 350,00 R$ 5,25 R$ 1.837,50 

64 Kg Tomate Grau Médio De 
Amadurecimento (Tomate Salada). 
Classe Média Com Diâmetro Transversal 
De 50 A 60 mm (Oblongo) Ou 65 A 
80mm (Redondo), Tipo Especial, 
Pesando De 100 A 200g A Unidade. 

 600,00 R$ 3,20 R$ 1.920,00 

68 Kg Coxa e sobre coxa de frango - carne de 
frango congelada com adição de água de 
no máximo 6%. Aspecto próprio, não 
amolecida e nem pegajosa, cor própria 
sem manchas esverdeadas cheiro e 
sabor próprios, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas - bem. com 
registro no SIF ou SISP. 

JAGUA 700,00 R$ 5,88 R$ 4.116,00 

72 Cx Leite Integral UHT - homogeneizado. 
Caixa contendo 1 (um) litro, rótulo: de 
acordo com a legislação vigente. No 
rótulo das embalagens primárias 
deverão estar impressas de forma clara e 
indelével as seguintes informações: 
identificações do produto, nome e 
endereço do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso 
líquido, número de registro no órgão 
competente. 

TERRA VIVA 1.500,00 R$ 3,06 R$ 4.590,00 
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74 Kg Queijo Tipo Mussarela Com Registro No 
Sif Ou Sisp, Produto Elaborado 
Unicamente Com Leite De Vaca, Com 
Aspecto De Massa Semi-Dura, Cor 
Branco Creme Homogênea, Cheiro 
Próprio, Sabor Suave, Levemente 
Salgado Próprio, Umidade Máx. 58%P/P 
E Lipídio De Leite Mín. 28%P/P. 

UBÁ 100,00 R$ 23,05 R$ 2.305,00 

75 Cx ADOÇANTE DIETÉTICO EM PÓ À BASE DE 
STÉVIA 100% – adoçante dietético à base 
de stévia, caixa contendo no mínimo 50 
sachets de 0,8g. Na embalagem deverá 
constar o nome e marca do produto, 
prazo de validade, número do lote e 
tabela de informações nutricionais. 
Validade mínima de 24 meses a contar a 
partir da data da entrega. 

ADOCIL 50,00 R$ 2,54 R$ 127,00 

76 Cx GELATINA DIET – zero açúcares. Sabores 
diversos. Embalagem de no máximo 15 
gramas. Validade mínima de 12 meses a 
contar a partir da data de entrega. Na 
embalagem deverá constar o nome e a 
marca do produto, prazo de validade, 
número do lote e tabela de informações 
nutricionais. 

ATALAIA 50,00 R$ 2,34 R$ 117,00 

78 Cx Leite com baixa concentração de lactose. 
Embalagem contendo 1 (um) litro, com 
concentração de lactose inferior a 10% 

ITALAC 80,00 R$ 5,75 R$ 460,00 

79 Un MISTURA PARA BOLO SEM LACTOSE – 
sem glúten e sem lactose. Sabores: coco, 
baunilha e laranja. Validade mínima de 6 
meses a contar a partir da data de 
entrega. Na embalagem deverá constar 
o nome e marca do produto, prazo de 
validade, número do lote e tabela de 
informação nutricional. 

FLORIANI 80,00 R$ 3,96 R$ 316,80 

80 Pct Pão De Forma (Pão Sem Gluten. Sem 
Lactose. Com Tremoço, Farinha De Grãos 
De Guar E Fibra De Maçã. Não Possui 
Conservantes, Corantes E Aromatizantes 

ROMA 100,00 R$ 6,20 R$ 620,00 
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Artificiais. Composição: Agua, Amido De 
Milho, Farinha De Arroz, Oleo De 
Girassol, Acucar, Espessantes: Goma 
Guar, Hidroxipropilmetilcelulose, 
Proteina De Tremoço, Levedura, Sal, 
Fibra De Maça, Armatizante, 
Emulsificante: Esteres 
Monoacetiltartaricos E Diaciltartaricos 
De Mono E Diglicerideos De Acidos 
Graxos. Pode Conter Tracos De Soja. 
Embalagem De 300 G) 

Valor Total Homologado - R$ 32.156,50 (trinta e dois mil, cento e cinquenta e seis reais e cinquenta 
centavos). 
 
MERCADO CHOCIAI LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 75.578.096/0001-
79, com sede na Rua Miguel Verenka, s/n, na cidade de Ariranha do Ivaí/Pr, neste ato representada pelo 
Senhor Osmar Prado dos Santos, portador da Cédula de Identidade, RG nº 817.592 e inscrito no CPF/MF nº 
207.493.209-97, residente e domiciliado na cidade de Ariranha do Ivaí/Pr, CEP 86.880-000, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:  
 

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

4 Pct Arroz tipo 1, embalagem com 5 kg, com 
dados de identificação do produto, marca 
do fabricante, prazo de validade de até 01 
ano, de acordo com as normas em vigor 
da ANVISA. 

CRISTALINO 400,00 R$ 10,88 R$ 4.352,00 

9 Cx Chá mate – Contendo 25 saches, sabor 
natural, embalagem com 40g, com 
identificação do produto, lote e data de 
validade. 

LEAO 500,00 R$ 3,17 R$ 1.585,00 

11 Un Coco ralado - Produto de boa 
qualidade,sem adição de açúcar, 
isento de substâncias estranhas em sua 
composição, com embalagem de 100g. 
Com registro no ministério da saúde, data 
de empacotamento e prazo de validade 
aparentes 
 

ZAELI 250,00 R$ 3,89 R$ 972,50 

14 Un Ervilha em conserva – Preparada com 
vegetais selecionados, e 

FUGINI 120,00 R$ 1,49 R$ 178,80 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE ARIRANHA DO IVAI:01612453000131
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 18/06/2018 às 23:37:30

                            12 / 34



13 

 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE ARIRANHA DO IVAÍ 

Em conformidade com Lei Complementar Estadual nº 137/2011, Lei Municipal nº 402/2012, que alterou o art. 37 da  
Lei Orgânica Municipal, bem como Lei Municipal nº 465/2017. 

                                                                             CNPJ: 01.612.453/0001-31 

   
                   ANO: 2018 | EDIÇÃO Nº 989| ARIRANHA DO IVAÍ, segunda-feira, 18 de Junho de 2018. 

 

 

 

produzida em conformidade com a 
legislação vigente,com peso líquido 
drenado de aproximadamente 350g.Sem 
sinais de alterações (estufamentos, 
vazamentos, corrosões internas, 
amassados), bem como, quaisquer 
modificações de natureza física, química 
ou organoléptica do produto. 
 

15 Un Farinha Láctea - Sabor natural, 
ingredientes: farinha de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico, açúcar, leite em 
pó integral, vitaminas, minerais, sal e 
aromatizantes, contendo glúten. 
Embalagem primária: em lata de 200g, 
livre de perfurações, descamações e 
amassados. 

NESTLE 100,00 R$ 8,22 R$ 822,00 

17 Pct Farinha de trigo especial - Enriquecida 
com ferro e ácido fólico. 
Tipo Especial. Obtido de grãos de trigo 
sãos, limpos e isentos de matéria terrosa 
e parasita. Não podendo estar úmida, 
fermentada ou rançosa, devendo 
obedecer à legislação vigente, embalada 
em pacotes de 5kg. 
 

ANNIELA 250,00 R$ 8,89 R$ 2.222,50 

32 Un Vinagre de álcool - Produzido da 
fermentação do vinho branco ou tinto. 
Produto translúcido e de cor, sabor e odor 
característico. Embalagem primária: 
Frascos plásticos de aproximadamente 
750ml., devidamente rotulados, 
de acordo com a legislação vigente. 
 

SCHEMIN 180,00 R$ 1,98 R$ 356,40 

34 Un Acelga – cabeça fechada, tamanho 
grande, de 1ª qualidade folhas verdes e 
viçosas. 

 150,00 R$ 3,95 R$ 592,50 

40 Kg BRÓCOLIS – de primeira qualidade, novo, 
firme, intacto, não poderá estar murcho, 
isento de partes pútridas, coloração 

 300,00 R$ 4,79 R$ 1.437,00 
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uniforme e sem manchas. Unidade de 
tamanho médio. 

43 Maço CHEIRO VERDE (salsinha e cebolinha), de 
boa qualidade, fresca, sem manchas e/ou 
queimaduras.Mínimo 150g 

 120,00 R$ 3,04 R$ 364,80 

50 Un Mamão Formosa, Comum, Com Grau De 
Maturação Tal Que Lhes Permita Suportar 
Transporte, Manipulação E Conservação 
Adequada Para Consumo Mediato E 
Imediato, Tamanho Médio, Apresentando 
Cor, Tamanho E Conformação Uniformes, 
Sem Manchas, Machucaduras, Bolores, 
Sujidades, Ferrugem Ou Outros Defeitos 
Que Possam Alterar Sua Aparência E 
Qualidade. Livre De Resíduos De 
Fertilizantes. 

 250,00 R$ 3,59 R$ 897,50 

54 Kg Pão Francês, 50 Gramas. Produto Obtido 
Pela Cocção, Em Condições Técnicas E 
Higiênico-Sanitarias Adequadas, 
Preparado Com Farinha Trigo, Fermento 
Biológico, Sal, Açúcar, Margarina Podendo 
Conter Outros Ingredientes, Desde Que 
Declarados E Aprovados Pela Anvisa. 

 900,00 R$ 9,90 R$ 8.910,00 

71 Kg Carne Suína Tipo Pernil Resfriada Sem 
Pele E Sem Osso – Carne Suína De 
Primeira Qualidade, Sem Pele E Sem Osso, 
Deve Estar De Acordo Com Os Padrões 
Estabelecidos Pelo Diagrama De Corte, 
Sem Extensão Atingindo Parte Não Cotada 
E Apresentar Consistência Firme E 
Compacta E Gordura Branca E Firme Deve 
Apresentar No Rotulo: Espécie Do 
Produto, Embalagem, Validade E Peso; 

 300,00 R$ 8,00 R$ 2.400,00 

 
Valor Total Homologado - R$ 25.091,00 (vinte cinco mil e noventa e um reais). 
 
MAQUEA & MAQUEA LTDA.EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
01.046.618/0001-55, com sede na Travessa A nº 15, centro, na cidade de Japura/Pr, neste ato representada 
pelo Senhor Fernando Henrique Ferreira Maquea Polo, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
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104.059.023 e inscrito no CPF/MF nº 064.968.239-44, residente e domiciliado na cidade de Japura /Pr, CEP 
87.225-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

57 Kg Polpa Natural  de Fruta Concentrado 
Sabor goiaba , Envasado Em Embalagens 
De 1 kg, Com Dados De Identificação, 
Data De Fabricação E Validade, Com As 
Seguintes Especificações, Suco Tropical, 
Composto De Polpa De Fruta Com No 
Mínimo 45% Do Conteúdo, Classificação 
Normal, Embalagem Reciclável, Produto 
Natural E Sem Conservantes. 

MAQUEA POLPAS 100,00 R$ 11,49 R$ 1.149,00 

58 Kg Polpa Natural de Fruta Concentrado Sabor 
maracujá, Envasado Em Embalagens De 1 
kg, Com Dados De Identificação, Data De 
Fabricação E Validade, Com As Seguintes 
Especificações, Suco Tropical, Composto 
De Polpa De Fruta Com No Mínimo 45% 
Do Conteúdo, Classificação Normal, 
Embalagem Reciclável, Produto Natural E 
Sem Conservantes. 

MAQUEA POLPAS 100,00 R$ 13,99 R$ 1.399,00 

59 Kg Polpa Natural de Fruta Concentrado Sabor 
abacaxi, Envasado Em Embalagem De 1 
kg, Com Dados De Identificação, Data De 
Fabricação E Validade, Com As Seguintes 
Especificações, Suco Tropical, Composto 
De Polpa De Fruta Com No Mínimo 45% 
Do Conteúdo, Classificação Normal, 
Embalagem Reciclável, Produto Natural E 
Sem Conservantes. 

MAQUEA POLPAS 100,00 R$ 10,99 R$ 1.099,00 

60 Kg Polpa Natural de Fruta Concentrado Sabor 
abacaxi com hortelã, Envasado Em 
Embalagem De 1 kg, Com Dados De 
Identificação, Data De Fabricação E 
Validade, Com As Seguintes 
Especificações, Suco Tropical, Composto 
De Polpa De Fruta Com No Mínimo 45% 
Do Conteúdo, Classificação Normal, 
Embalagem Reciclável, Produto Natural E 

MAQUEA POLPAS 100,00 R$ 10,49 R$ 1.049,00 
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Sem Conservantes. 

61 Kg Polpa Natural de Fruta Concentrado Sabor 
laranja com acerola, Envasado Em 
Embalagem De 1 kg, Com Dados De 
Identificação, Data De Fabricação E 
Validade, Com As Seguintes 
Especificações, Suco Tropical, Composto 
De Polpa De Fruta Com No Mínimo 45% 
Do Conteúdo, Classificação Normal, 
Embalagem Reciclável, Produto Natural E 
Sem Conservantes. 

MAQUEA POLPAS 100,00 R$ 10,99 R$ 1.099,00 

62 Kg Polpa Natural de Fruta Concentrado Sabor 
Uva, Envasado Em Embalagem De 1 kg, 
Com Dados De Identificação, Data De 
Fabricação E Validade, Com As Seguintes 
Especificações, Suco Tropical, Composto 
De Polpa De Fruta Com No Mínimo 45% 
Do Conteúdo, Classificação Normal, 
Embalagem Reciclável, Produto Natural E 
Sem Conservantes. 

MAQUEA POLPAS 100,00 R$ 11,09 R$ 1.109,00 

Valor Total  Homologado - R$ 6.904,00  ( seis mil, novecentos e quatro reais). 
 
FELIPE ABBÁ NAGATA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 14.003.753/0001-
65, com sede na Rua João Alves Ferreira, nº 28, na cidade de Ariranha do Ivaí/Pr, neste ato representada pelo 
Senhor Felipe Abba Nagata, portador da Cédula de Identidade, RG nº 8.455.423-5 e inscrito no CPF/MF nº 
006.160.669-37, residente e domiciliado na cidade de Ariranha do Ivaí/Pr, CEP 86.880-000, com os preços dos 
itens abaixo relacionados:  
 

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 Pct Açúcar Cristalizado - Contendo sacarose, 
peneirado, originário do suco da cana, 
livre de fermentação, isento de matérias 
terrosas, parasitas e detritos animais e 
vegetais, rotulada de acordo com a 
legislação vigente. Embalagem primária 
transparente, incolor, contendo 5kg. 

CEDRO 350,00 R$ 7,78 R$ 2.723,00 

6 Pct Biscoito doce – Tipo Maisena ou Leite 
contendo basicamente 
farinha de trigo, gordura vegetal 
hidrogenada, açúcar, amido de milho. 

PRODASA 800,00 R$ 3,00 R$ 2.400,00 
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Deve apresentar sabor característico e 
agradável. Embalagem primária: pacotes 
de 400g. líquido, devidamente 
identificado conforme determina a 
legislação. Data de fabricação e 
validade. Prazo mínimo de validade de 6 
meses. 
 

16 Kg Farinha de milho torrada amarela tipo 
biju, embalada em saco de polietileno 
de 1 kg, prazo de validade de no mínimo 
6 meses a partir da entrega do produto. 

SHAIFER 100,00 R$ 2,98 R$ 298,00 

26 Un Margarina vegetal com sal – Sem 
gorduras trans. Oriunda de óleo vegetal 
comestível, contendo vitaminas, açúcar 
e cloreto de sódio dentro dos padrões 
legais. Produzido e embalado dentro das 
normas que determina a legislação. 
Cremosa, com adição de sal, embalada 
em potes plásticos com 500g. Na 
embalagem original, devidamente 
identificada, com rótulo contendo todas 
as informações do produto de acordo 
com a legislação vigente. 

COAMO 250,00 R$ 2,58 R$ 645,00 

27 Pct Milho branco para canjica - Obtido de 
grãos de milho, de cor branca, com 
aspecto cor, cheiro e sabor próprios, 
com ausência de umidade; isento de 
sujidades, parasitas e larvas. Embalagem 
plástica flexível, atóxica, resistente, 
deverá estar acondicionado em 
embalagens de 500 g, as embalagens 
devem conter informações nutricionais, 
data de fabricação e validade. 

PROPAL 450,00 R$ 2,99 R$ 1.345,50 

30 Un Polvilho azedo – Produzido com 
tecnologia semi-artesanal, embalagem 
primária de 500g, contendo 
identificação do produto, marca, lote e 
data de validade. 

PRATA 60,00 R$ 4,00 R$ 240,00 

35 Pct Alface Crespa Selecionada– nova peça PEZAO 600,00 R$ 2,00 R$ 1.200,00 
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grande, de 1ª qualidade, folhas verdes e 
viçosas, sem manchas pretas, palito com 
três pés. 

42 Kg CENOURA – nova, sem folhas, de 1ª 
qualidade, com tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser de tamanho 
médio, com casca sã, sem rupturas, não 
deve apresentar rachaduras ou cortes 
na casca. Estarem suficientemente 
desenvolvidas. Não estarem danificadas 
por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica. Livre de enfermidades, isenta 
de partes pútridas. Embalagem: em 
sacos plásticos resistentes, conforme 
quantidade solicitada, apresentando na 
embalagem etiqueta de pesagem. 

PEZAO 300,00 R$ 2,50 R$ 750,00 

47 Kg Laranja, Comum, Com Grau De 
Maturação Tal Que Lhes Permita 
Suportar Transporte, Manipulação E 
Conservação Adequada Para Consumo 
Mediato E Imediato, Tamanho Médio, 
Apresentando Cor, Tamanho E 
Conformação Uniformes, Sem Manchas, 
Machucaduras, Bolores, Sujidades, 
Ferrugem Ou Outros Defeitos Que 
Possam Alterar Sua Aparência E 
Qualidade. Livre De Resíduos De 
Fertilizantes. De Colheita Recente. 

PEZAO 250,00 R$ 1,90 R$ 475,00 

56 Kg PÊRA - de primeira, tamanho e 
coloração uniformes devendo ser bem 
desenvolvida e madura, com polpa 
firme e intacta, sem danos físicos e 
mecânicos oriundo do manuseio e 
transporte,estrangeira, com a casca 
uniforme, semi maturada. 

PEZAO 150,00 R$ 10,34 R$ 1.551,00 

63 Kg Repolho Verde Médio, Pesando Entre 
1,5 Kg E 2,5 Kg A Unidade, Sem Folhas 
Deterioradas. 

PEZAO 250,00 R$ 2,80 R$ 700,00 

67 Kg Carne bovina músculo - carne bovina 
resfriada, cortada em cubos pequenos, 

FRIGODASKO 1.000,00 R$ 14,34 R$ 14.340,00 
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sem gordura aparente. Seguir os 
padrões microbiológicos estabelecidos 
pela Resolução RDC nº12 de 02/01/01 
ANVISA/MS. 

73 Pct Bebida Láctea tipo Iogurte - Embalagem: 
saco de polietileno, contendo peso 
líquido de 01 (um) litro. No rótulo das 
embalagens primárias deverão estar 
impressas de forma clara e indelével as 
seguintes informações: identificação do 
produto, nome e endereço do 
fabricante, data de fabricação, prazo de 
validade e peso líquido , número de 
registro no órgão competente. 

KOLAC 900,00 R$ 3,94 R$ 3.546,00 

77 Cx Leite Desnatado. Caixa contendo 1 (um) 
litro, rótulo: de acordo com a legislação 
vigente. No rótulo das embalagens 
primárias deverão estar impressas de 
forma clara e indelével as seguintes 
informações: identificação do produto, 
nome e endereço do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade e peso 
líquido, número de registro no órgão 
competente. 

LIDER 200,00 R$ 3,93 R$ 786,00 

Valor Total Homologado - R$ 30.999,50 (trinta mil, novecentos e noventa e nove reais e cinquenta 
centavos ). 
 
PETERSON ROCHA DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
21.486.805/0001-67, com sede na Rua Rio Grande do Sul, nº 920, bairro centro, na cidade de Ivaiporã/Pr, 
neste ato representada pelo Senhor Elias Belarminio da Silva, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
6.000.878-7 e inscrito no CPF/MF nº 726.433.409-06, residente e domiciliado na cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 
86.870-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Un Achocolatado em pó – Em pó de preparo 
instantâneo, aromatizado artificialmente, 
contendo açúcar, cacau, maltodextrina 
(extrato de malte), estabilizantes, 
aromatizantes e emulsificante lecitina de 
soja. Deve conter 30% de cacau. Em 

RENDI 500,00 R$ 2,48 R$ 1.240,00 
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embalagem de 400 g. Deve conter o 
registro no MS, data de fabricação com 
prazo de validade e numero de lote 
aparentes 

5 Pct Biscoito água e sal - Tipo sortido, 
contendo basicamente farinha de trigo, 
gordura vegetal hidrogenada, sal. 
Embalagem primária: pacotes de 500g. 
líquido, devidamente identificado 
conforme determina a legislação. O 
produto, assim como sua embalagem, 
deverá estar em conformidade com a 
legislação vigente, constando marca, data 
de fabricação e validade mínima de 6 
meses. 

LUAN 800,00 R$ 3,89 R$ 3.112,00 

13 Un Extrato de tomate – Simples e 
concentrado, elaborado com frutos 
sadios, limpos e sem sementes. Isento de 
fermentações.Deve apresentar cor, sabor, 
odor característico, consistência pastosa, 
latas com peso líquido de 350 g. 

BONARE 450,00 R$ 2,09 R$ 940,50 

24 Kg Macarrão com ovos picado fino - Com 
ovos, vitaminado, composto de matéria-
prima de primeira qualidade, sãs e limpas, 
isentas de material terroso, parasitas . 
Embalado em pacotes com 1 kg 
.aproximadamente 

BORTOLINE 200,00 R$ 3,98 R$ 796,00 

25 Kg Macarrão espaguete - Com ovos, 
vitaminado, composto de matéria-prima 
de primeira qualidade, sãs e limpas, 
isentas de material terroso, parasitas. 
Embalado em pacotes com 
1kg.aproximadamente. 

BORTOLINE 250,00 R$ 3,88 R$ 970,00 

28 Lt Milho verde em conserva - Simples, grãos 
inteiros, imersos em água, açúcar e sal, 
tamanho e coloração uniformes, 
acondicionada em lata com peso 
aproximado de 350g (conteúdo drenado). 

BONARE 200,00 R$ 1,50 R$ 300,00 

                            
Valor Total Homologado - R$ 7.358,50 (sete mil, trezentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos). 
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R. DE MATTOS SCHMIDT - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
04.821.170/0001-98, com sede na Av. Paraná, nº 1349, bairro centro, na cidade de Ivaiporã/Pr, neste ato 
representada pelo Senhor Roberson de Mattos Schmidt, portador da Cédula de Identidade, RG nº 8.573.196-
3 e inscrito no CPF/MF nº 008.566.969-51, residente e domiciliado na cidade de Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000, 
com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

33 Kg Abobrinha verde – com casca lisa e 
brilhante, firme, não pode murcha, nem 
melando. 

CEASA 300,00 R$ 3,00 R$ 900,00 

36 Kg ALHO – bulbo inteiro, de 1ª qualidade, 
firme e intacto, sem lesões de origem 
física ou mecânica, devendo estar bem 
desenvolvido, sadio. Não deve conter 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à superfície. 
Embalagem: em sacos plásticos 
resistentes, conforme quantidade 
solicitada, apresentando na embalagem 
etiqueta de pesagem. 

CEASA 80,00 R$ 12,00 R$ 960,00 

37 Kg Banana Nanica, Tipo 1. Com Grau Médio 
De Amadurecimento. Deve Apresentar As 
Características Do Cultivar Bem Definidas, 
Serem Sãs, Inteiras, Limpas e livres de 
umidade externa anormal 

CEASA 100,00 R$ 2,50 R$ 250,00 

48 Kg Limão, Thaiti, Com Grau De Maturação Tal 
Que Lhes Permita Suportar Transporte, 
Manipulação E Conservação Adequada 
Para Consumo Mediato , Tamanho Médio, 
Apresentando Cor, Tamanho E 
Conformação Uniformes, Sem Manchas, 
Bolores, Sujidades, Ferrugem Ou Outros 
Defeitos Que Possam Alterar Sua 
Aparência E Qualidade. Livre De Resíduos 
De Fertilizantes. De Colheita Recente. 

CEASA 90,00 R$ 3,85 R$ 346,50 

49 Kg Maçã Nacional, Com Grau Médio De 
Maturação. Com Polpa  Intacta E Limpa. 
Com Coloração E Tamanho Uniformes 
Típicos Da Variedade. Sem Rachaduras Ou 
Cortes Na Casca. 

CEASA 300,00 R$ 3,70 R$ 1.110,00 
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55 Kg Pepino, espécie comum deverão ser de 1º 
qualidade, de tamanho médio, liso, com 
polpa intacta e limpa; tamanho e 
coloração uniformes típicos da variedade, 
suficientemente desenvolvidas, 
apresentando grau médio de maturação 
que lhe permita suportar a manipulação, 
o transporte a conservação em condições 
adequadas para o consumo mediato e 
imediato, sem manchas bolores sujidades, 
sem lesões de origem física ou mecânica 
(rachaduras, machucados, perfurações e 
cortes na casca) ou outros defeitos que 
possam alterar sua aparência. 

CEASA 250,00 R$ 2,50 R$ 625,00 

65 Kg Vagem, tamanho médio, íntegras, livre de 
manchas ou partes estragadas, com boa 
apresentação. 

CEASA 100,00 R$ 7,90 R$ 790,00 

66 Kg Carne Bovina Moída De Primeira, Sem 
Osso, Congelada, Tipo Patinho Ou Coxão - 
Mole, Proveniente De Machos De Espécie 
Bovina, Sadios, Abatidos Sob Inspeção 
Veterinária. Durante O Processamento, 
Deve Ser Realizda A Aparagem(Eliminação 
Dos Excessos De Gordura, Cartilagem E 
Aponevroses). 

FRIGODASKO 650,00 R$ 12,90 R$ 8.385,00 

69 Kg Peito De Frango (Cortes Congelados E Não 
Temperados, Acondicionados Em 
Embalagem Plástica). Sendo Tolerada A 
Variação De Até 8% No Peso Liquido Do 
Produto Descongelado Em Relação Ao 
Peso Congelado. Inspecionado Pelo 
Ministério Da Agricultura (Sif Ou Sie). 

COPACOL 500,00 R$ 7,60 R$ 3.800,00 

70 Kg CARNE BOVINA CORTE EM BIFE – 
resfriada, tipo patinho da paleta, cortado 
em bife com aproximadamente 150 g, 
proveniente de machos da espécie 
bovina, sadios, abatidos sob inspeção 
veterinária, sem osso, contendo no 
máximo 6% de gordura. A carne deve 
apresentar-se livre de parasitas e de 

FRIGODASKO 250,00 R$ 13,99 R$ 3.497,50 
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qualquer substância contaminante que 
possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração, devendo conter 
obrigatoriamente registro de inspeção 
sanitária. A embalagem deve ser plástica, 
atóxica, resistente, transparente, 
contendo no máximo 2kg, etiquetada com 
o tipo de carne, peso, validade e número 
do registro (SIM, SIF OU SIP). O transporte 
deverá ser em condições que preservem 
tanto as características físico-químicas, 
microbiológicas e microscópicas em 
temperaturas entre +1 e +5ºC. 

Valor Total Homologado - R$ 20.644,00 (vinte mil, seiscentos e quarenta e quatro reais). 
 
CUNHA & PRACZUM LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
10.692.055/0001-63, com sede na rua Carlos Gomes, nº 206, Bairro Jardim Aeroporto, na cidade de 
Ivaiporã/Pr, neste ato representada pelo Senhor Douglas Antonio Martins da Cunha, portador da Cédula de 
Identidade, RG nº 9.004.242-4 e inscrito no CPF/MF nº 042.899.419-90, residente e domiciliado na cidade de 
Ivaiporã/Pr, CEP 86.870-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 

Item Unidade Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

3 Cx Amido de milho – Sem glúten, embalagem 
primária 500g, com identificação do 
produto, marca do fabricante e data de 
validade. 

LOREMIL 70,00 R$ 2,80 R$ 196,00 

8 Pct Canjiquinha de milho, amarela, tipo 1, 
embalada em pacote plástico 
transparente resistente de 500g. Rótulo 
com prazo de validade/lote bem visível e 
informação nutricional. 

SILOTI 500,00 R$ 2,00 R$ 1.000,00 

20 Un Fermento Químico em pó - Embalagem, 
lata de 250g. como embalagem primária. 
Ingredientes básicos: amido de milho ou 
fécula de mandioca, fosfato monocálcico 
e bicarbonato, conforme legislação 
vigente. 

TRISANTI 180,00 R$ 5,30 R$ 954,00 

23 Un Leite em pó integral - Embalado em latas 
ou pacotes com 400g. A embalagem 
deverá conter as informações do produto 

DANKY 250,00 R$ 7,30 R$ 1.825,00 
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e do fabricante, conforme legislação 
vigente. 

31 Kg Sal refinado - Refinado Iodado, 
beneficiado e isento de sais de cálcio e 
magnésio, impurezas orgânicas, areias e 
fragmentos de conchas.Produzido e 
embalado em conformidade com a 
legislação vigente. Embalagem primária: 
pacotes com 1kg. líquido. 

FINOSAL 80,00 R$ 1,00 R$ 80,00 

               
Valor Total Homologado - R$ 4.055,00 (quatro mil e cinquenta e cinco reais). 
 
Valor Total da Licitação - R$ 127.228,50 (cento e vinte sete mil, duzentos e vinte oito reais e cinquenta 
centavos). 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral observância da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de gêneros alimentícios 
não perecíveis, hortifrutigranjeiros, carnes e laticínios, destinados à merenda escolar da rede municipal de 
ensino de Ariranha do Ivaí, para o período de 12 meses, de conformidade com as especificações previstas 
no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão presencial nº 018/2018 e processo administrativo nº 
024/2018, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data 
de sua assinatura. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Ariranha do Ivaí, mediante emissão de Autorização de Fornecimento 
expedida pela Divisão de Compras, os quais deverão ser entregues na sede do Município, mais 
especificamente à comissão de recebimento de mercadorias durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de 
Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DO PRODUTO E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
5.1 – Os produtos, por ocasião da entrega, deverão ter prazo de validade superior a 120 

(cento e vinte) dias, exceto os perecíveis. 
 
5.2 – Caso ocorra infestação de “caruncho ou de outros insetos” nos produtos suscetíveis 

a essas pragas, a empresa fornecedora se obriga a substituí-los mesmo que se encontrem no prazo de 
validade. 

 
5.3 – A qualidade dos produtos, objeto desta licitação, deverá obedecer, 

respectivamente, às normas técnicas e controle de qualidade e, atender, estritamente, as descrições dos 
itens constantes no Anexo I.  

 
5.4 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 02 

(dois) dias úteis, a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão 
de Compras, entregue no local determinado, acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE 
RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 
5.5 – O objeto da presente licitação será recebido: 

 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o 
objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes 

das constantes no ANEXO I e da MARCA apresentada na proposta, devendo a sua 
substituição ocorrer na forma e prazos definidos no item 5.6 abaixo. 

 
5.6 – Caso o (s) objeto (s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo 

de recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo 
abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação 
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por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da 

Ata de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da 

proposta para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto 

desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS  

7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e 
passíveis de recomposição, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 
II do artigo 65 da Lei 8.666/93. 

 
7.2 – Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro 

poderá solicitar a atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Ariranha do 
Ivaí, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos 
fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à variação alegada à 
aquisição dos produtos, matérias primas, componentes ou de outros documentos. 

 
7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II 

do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar 
outro processo licitatório. 

 
7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições 

do registro e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será 
convocado pelo Município de Ariranha do Ivaí para a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro 
de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial do Município de 
Ariranha do Ivaí. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador 
(Município de Ariranha do Ivaí), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que 
couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 

 
8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
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condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da 
Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos quantitativos registrados 
na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 
(quinze) do mês subsequente, após a entrega do objeto, mediante apresentação de Nota Fiscal na 
quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 

contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, 
acompanhadas de notas para conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no 
local de recebimento; 

c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE 
durante a vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais 
inerentes a este instrumento; 

d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa 
do Consumidor, pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, 
que os tornem impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes 
diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 

e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato; 

f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto 

fornecido, bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua 
entrega; 

i) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 
018/2018 que deu origem ao presente instrumento. 
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II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos objetos, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de objetos 
para os fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades 
observadas no cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da 
CONTRATANTE, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do 
fornecimento dos objetos e de tudo dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 
da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o 
Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, 
objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos 
formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e 
completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 
13.1 – A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Administração, 

a assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do prazo previsto no item 16.1 ou item 16.2 do Edital 
caracterizando o descumprimento total da obrigação, ficará sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais sanções cabíveis e previstas no 
artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02. 

 
13.2 – Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02 a 

licitante vencedora do certame ficará sujeita, garantida a defesa prévia, à multa diária de 0,35 % (zero vírgula 
trinta e cinco por cento) até o 5º (quinto) dia, e de 0,70 % (zero vírgula setenta por cento) a partir do 6º 
(sexto) dia, por atraso injustificado na entrega do objeto. O parâmetro utilizado para a aplicação de multa 
será o valor fixado na solicitação de fornecimento. 

 
13.3 – Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá garantida a 

defesa prévia, aplicar à Contratada as sanções previstas no artigo 7º, “caput” da Lei nº 10.520/02, além de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor dos objetos não entregues. 

 
13.4 – O valor da multa será descontado no primeiro pagamento após a sua imposição, 

respondendo por ela os pagamentos futuros e pela diferença, se houver. Na hipótese prevista no item 13.1 
poderá ser executada judicialmente. 

 
13.5 – As multas previstas não têm caráter compensatório, mas sim, moratório. 

Conseqüentemente, o pagamento delas não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas 
ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
avençamento perante o Foro da Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da 
dotação específica, a saber: 
 
07.001.12.361.1201.2.028.3.3.90.32.00.00-Red.130 
07.001.12.361.1201.2.033.3.3.90.32.00.00-Red.151 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
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processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 
licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 
organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à 
licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

17.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 
17.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a 
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sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas 
especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 

 
17.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) 

dias de vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, 
até a elaboração de um novo contrato. 

 
17.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 

disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. 

 
17.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 

época da emissão da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 
 
17.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as 

condições estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 

testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 
Ariranha do Ivaí-Pr, 18 de junho de 2018. 

 
Augusto Aparecido Cicatto 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 
 

MERCADO CHOCIAI LTDA. 
Osmar Prado dos Santos - Representante Legal 

Contratada  
 
 

ROSVADOSKI E LEAL DE ARAUJO LTDA.                                    
José Rosvadoski - Representante Legal 

Contratada 
 

 
MAQUEA & MAQUEA LTDA.EPP 

Fernando Henrique Ferreira Maquea Polo – Representante Legal 
Contratada  
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FELIPE ABBÁ NAGATA - ME  

Felipe Abba Nagata – Representante Legal 
Contratada  

  
 

CUNHA & PRACZUM LTDA - ME 
Douglas Antonio Martins da Cunha - Representante Legal 

Contratada 
 
 
 

R. DE MATTOS SCHMIDT - ME 
Roberson de Mattos Schmidt – Representante Legal 

Contratada 
 
 
 

PETERSON ROCHA DA SILVA - ME 
Elias Belarminio da Silva – Representante Legal 

   Contratada 
 
 
 
 
Testemunhas:        
                           
Dileusa Guedert Paulino                                                    Thaila Mendes Santos 
RG: 6.005.609-1                                                                   RG: 13.133.363-3 
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